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MEMORANDO

Campestre do Maranhão - MA, 02 de junho de 2026.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que 
autorize a contratação, direta por dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, no valor estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a contratação de consultoria 
especializada para a elaboração de projetos, prestação de assessoria técnica e coordenação integral 
para a implementação do núcleo de defesa para mulheres, bem como para o requerimento e 
implantação da patrulha maria da penha, e de todos os demais projetos e ações voltadas à proteção, 
defesa e atendimento às mulheres no âmbito do município de Campestre do Maranhão -  MA, de 
acordo Termo de Referência, Pesquisa de Preços e Documentos de Habilitação da empresa, em 
anexo.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

u JUMA AGUIAR LIMA
Secretária Municipal de Administração 
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